
  

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

  

PORTARIA Nº 101, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

 
Definir membros que formarão a Comissão de Ações Afirmativas e

Heteroidentificação (CAAH)
 

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA , no uso de suas
atribuições legais e regimentais;
 
COM BASE na Resolução CFP nº 10/2024, que Aprova o Regimento Eleitoral para
escolha de conselheiros federais e regionais dos Conselhos de Psicologia;
 
COM BASE na Ata da 28ª Reunião Plenária Ordinária do XIX Plenário do CFP, que
aconteceu nos dias 15, 16 e 17/08/2024 e indicou os membros que formarão a
Comissão de Ações Afirmativas e Heteroidentificação (CAAH);
 
COM BASE no o Art. 16, parágrafo terceiro da Resolução CFP n° 10/2024:
 
COM BASE na necessidade de composição da referida Comissão com base nos
critérios supracitados,

RESOLVE:
 
Art. 1º – Definir que os membros que formarão a Comissão de Ações Afirmativas e
Heteroidentificação (CAAH) são os seguintes: 
 
I - Edireusa Fernandes Silva;
II - Renata Guerda de Araújo Santos;
III - Gioconda de Sousa Silva Lima; 
IV - Livia Cristinne Arrelias Costa;
V - Lucas Ferreira dos Santos; 
VI - Jeffa Moreira Santana; 
VII - Cauê Assis de Moura; 
VIII - Bruno Santos Ramos Cerdan; 
IX - Grigorio Duarte Neto;
X - Geni Daniela Núñez Longhini;
XI - Felipe Sotto Maior Cruz; 



 
Art. 2º – A Comissão de Ações Afirmativas e Heteroidentificação (CAAH) se
extinguirá quando cessarem os motivos que originaram sua criação.
 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º – Revoga-se a Portaria CFP nº 9, de 21 de fevereiro de 2022.

Pedro Paulo Gastalho de Bicalho
Conselheiro Presidente

Conselho Federal de Psicologia
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